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REF. PROCESSO LICITATORIO N. 05/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 05/2025 
 
1. OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERIVÇOS 
1.1 Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da empresa PLACARSOFT LTDA, para 
locação de Software – sistema informatizado em formato SaaS para gestão e gerenciamento público de 
desportos com ferramenta de inteligência artificial, conforme informações previstas neste edital e seus anexos, 
em especial o Termo de Referência. 
1.2 Será contratado o seguinte item e suas especificações e preço definido com base no mapa de preços: 
 

Item Quant. Unidade Descrição 
Valor 

mensal 
Valor Anual 

1 12 MÊS 
Licenciamento mensal de plataforma SaaS de gerenciamento 
público de desportos com ferramenta de inteligência artificial 

R$ 800,00 R$ 9.600,00 

 
1.3 O sistema a ser contratado possui as seguintes características técnicas: 
a) Funcionamento em ambiente virtual (nuvem), de modo que seja desnecessário o investimento em 
infraestrutura própria de servidores. Necessário apenas dispor de computadores ou dispositivos móveis em 
conexão com a internet, aderente ao Art. 37 da CF; 
b) Interface responsiva que ajusta-se ao dispositivo utilizado, o que viabiliza a eficiência da leitura e usabilidade, 
aderente ao Art. 3º, VII e X, da Lei nº 14.129/2021; 
c) Acesso seguro: servidor web com certificado de segurança SSL, garantindo a troca de dados criptografados 
entre o servidor e todos os usuários da plataforma, aderente ao Art. 3º, V, da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da 
Internet) c/c Art. 46 da Lei nº 13.709/2018 - LGPD; 
d) Interface intuitiva, organizada e centralizada com funcionalidades que viabilizam ao usuário uma experiência 
de usabilidade amigável (user friendly), consubstanciada, sobretudo, na facilidade e autonomia no acesso aos 
resultados que precisa e do curto transcurso de tempo até a compreensão do funcionamento da plataforma; 
e) Plataforma com tempo médio de carregamento completo para o usuário final igual ou inferior a 5 (cinco) 
segundos, o que pode ser aferido por ferramenta específica de monitoramento, aderente ao Art. 3º, IV, da Lei nº 
14.129/2021; 
f) Garantia de disponibilidade de, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de estabilidade da plataforma, o 
que poderá ser demonstrado em página pública de status, aderente ao Art. 37 da CF; 
g) Sistema de notificação de e-mail com encriptação TLS e autenticação nos padrões SPF e DKIM, além de 
envio dos e-mails por meio de IP dedicado e controle de reputação, aderente ao Art. 21, VII; Art. 42 e Art. 43 da 
Lei nº 14.129/2021; 
h) Fornecimento da última versão da plataforma e atualização sem interrupção da disponibilização da 
plataforma, aderente ao Art. 29, §1º, VI, da Lei 14.129/2021. Há a possibilidade de ocorrência de intervalos 
programados de manutenção nos servidores; 
i) Possibilidade de geração, por administrador principal, da análise de log de eventos ocorridos dentro da 
plataforma, viabilizando a auditoria das ações realizadas, aderente ao requisito nº 7.4.4 do e-ARQ Brasil, 
instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que assegurar que as 
informações da trilha de auditoria estejam disponíveis para inspeção, a fim de que uma ocorrência específica 
possa ser identificada e todas as informações correspondentes sejam claras e compreensíveis”. 
j) Plataforma com armazenamento de informações da instituição esportiva em banco de dados único. 
1.4 O prazo para implantação é de 1 a 5 dias úteis e pagamento da primeira parcela em até 30 dias após a 
implantação do sistema. 
 
2. CONTRATADA 
2.1 PLACARSOFT LTDA, inscrita no CNPJ de n. 48.018.735/0001-79, estabelecida à Avenida Bayer Filho, 
1287, Sala 02, Centro, Tijucas (SC), CEP 88.200-000, neste ato representado por sua representante legal, 
Higgor Melo de Oliveira. 
2.2 A contratada apresentou todas as certidões de regularidade válidas (Municipal, Estadual, União, FGTS e 
trabalhista), atestado de exclusividade, contratações anteriores com outras Administrações Públicas, conforme 
consta em anexo nos autos deste processo. 
 
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.2 Não haverá exigência da garantia da contratação, prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, uma 
vez que o valor da contratação somente será pago após a efetiva prestação dos serviços com a consequente 
emissão de nota fiscal, aprovada pelo fiscal ou gestor do contrato. 
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4. VALOR E PAGAMENTO 
4.1 O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços prestados, o valor total de R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais), correspondentes 12 (doze) parcelas mensais de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
cada, estando inclusas todas as despesas inerentes ao contrato, incluindo encargos e impostos. O pagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o 
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos. 
4.2 O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente e ao 
recebimento definitivo do objeto do contrato pelo seu fiscal. 
4.3 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de tributos, 
inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 
5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício 
de 2025 e a respectiva para 2026: 
 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Referência Órgão Unidade Ação Plano Subelemento Vínculo 

2025 51 04 002 2008 333900000000000 4006 1500700000000 

 
6. JUSTIFICATIVA 
6.1 Com esta contratação, pretende-se informatizar todas as atividades esportivas municipais a médio prazo. 
Esse processo acontecerá de forma gradual, à medida que a organização de competições, escolinhas de 
esportes e demais projetos da instituição sejam feitos pela solução. Assim, se cumprirão os seguintes 
resultados pretendidos: centralização das informações, construção de um histórico esportivo e efetividade do 
compromisso com a transparência.  
6.2 A escolha recaiu sobre esta empresa tendo em vista que é inviável a competição através de licitação, 
tratando-se de contratação cujo software é exclusivo, conforme atestado de exclusividade emitido pela 
Associação Catarinense de Tecnologia (ACATE) em 05/11/2024. 
6.3 Esta contratação encontra respaldo no art. 74, inciso I c/c §1º da Lei 14.133/2021, que dispõe: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar 
que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

 
6.4 Referente o preço ser considerado de mercado, verifica-se que em contratações anteriores de 2024 que o 
preço “médio” praticado pela empresa PLACARSOFT LTDA era de R$ 750,00, conforme contrato n. 49/2024 
com o Município de Carmópolis de Minas (MG), contrato n. 89/2023 com o Município de Santa Maria de Itabira 
(MG), contrato n. 75/2023, com o Município de Horizontina (RS), todos no valor de R$ 750,00, além de outras 
contratações que foram encontradas de maior valor, acima de R$ 1.000,00, como os Contratos n. 91/2023 de 
Caçador (SC), n. 006/2023/FUBE, de São João Batista e n. 53/2024 de São Miguel do Oeste. Desta forma, a 
proposta oferecida ao Município para 2025 mostra-se prudente e dentro do valor de mercado. 
 
7. DO CONTRATO, VIGÊNCIA E REAJUSTE 
7.1 O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato e 
poderá ser prorrogado por igual e sucessivo período, mediante mútuo acordo entre as partes, respeitada a 
vigência máxima prevista no art. 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021, devendo os preços serem reajustados pelo 
índice do IPCA, ou outro índice que vier a substitui-lo. 
 
8. DOS ANEXOS 
8.1 Fazem parte deste edital os seguintes anexos; 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta de Contrato. 
 
Ascurra, 12 de fevereiro de 2025. 
 

LEANDRO CHIARELLI 
Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO I 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 05/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERIVÇOS 
1.1 Constitui objeto deste termo de referência a contratação da empresa PLACARSOFT LTDA, para locação de 
Software – sistema informatizado em formato SaaS para gestão e gerenciamento público de desportos com 
ferramenta de inteligência artificial, conforme informações previstas neste Termo de Referência. 
1.2 Será contratado o seguinte item e suas especificações e preço definido com base no mapa de preços: 
 

Item Quant. Unidade Descrição 
Valor 

mensal 
Valor Anual 

1 12 MÊS 
Licenciamento mensal de plataforma SaaS de gerenciamento 
público de desportos com ferramenta de inteligência artificial 

R$ 800,00 R$ 9.600,00 

 
1.3 O sistema a ser contratado possui as seguintes características técnicas: 
a) Funcionamento em ambiente virtual (nuvem), de modo que seja desnecessário o investimento em 
infraestrutura própria de servidores. Necessário apenas dispor de computadores ou dispositivos móveis em 
conexão com a internet, aderente ao Art. 37 da CF; 
b) Interface responsiva que ajusta-se ao dispositivo utilizado, o que viabiliza a eficiência da leitura e usabilidade, 
aderente ao Art. 3º, VII e X, da Lei nº 14.129/2021; 
c) Acesso seguro: servidor web com certificado de segurança SSL, garantindo a troca de dados criptografados 
entre o servidor e todos os usuários da plataforma, aderente ao Art. 3º, V, da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da 
Internet) c/c Art. 46 da Lei nº 13.709/2018 - LGPD; 
d) Interface intuitiva, organizada e centralizada com funcionalidades que viabilizam ao usuário uma experiência 
de usabilidade amigável (user friendly), consubstanciada, sobretudo, na facilidade e autonomia no acesso aos 
resultados que precisa e do curto transcurso de tempo até a compreensão do funcionamento da plataforma; 
e) Plataforma com tempo médio de carregamento completo para o usuário final igual ou inferior a 5 (cinco) 
segundos, o que pode ser aferido por ferramenta específica de monitoramento, aderente ao Art. 3º, IV, da Lei nº 
14.129/2021; 
f) Garantia de disponibilidade de, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de estabilidade da plataforma, o 
que poderá ser demonstrado em página pública de status, aderente ao Art. 37 da CF; 
g) Sistema de notificação de e-mail com encriptação TLS e autenticação nos padrões SPF e DKIM, além de 
envio dos e-mails por meio de IP dedicado e controle de reputação, aderente ao Art. 21, VII; Art. 42 e Art. 43 da 
Lei nº 14.129/2021; 
h) Fornecimento da última versão da plataforma e atualização sem interrupção da disponibilização da 
plataforma, aderente ao Art. 29, §1º, VI, da Lei 14.129/2021. Há a possibilidade de ocorrência de intervalos 
programados de manutenção nos servidores; 
i) Possibilidade de geração, por administrador principal, da análise de log de eventos ocorridos dentro da 
plataforma, viabilizando a auditoria das ações realizadas, aderente ao requisito nº 7.4.4 do e-ARQ Brasil, 
instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que assegurar que as 
informações da trilha de auditoria estejam disponíveis para inspeção, a fim de que uma ocorrência específica 
possa ser identificada e todas as informações correspondentes sejam claras e compreensíveis”. 
j) Plataforma com armazenamento de informações da instituição esportiva em banco de dados único. 
1.4 O prazo para implantação é de 1 a 5 dias úteis e pagamento da primeira parcela em até 30 dias após a 
implantação do sistema. 
 
2. DA CONTRATADA 
2.1 PLACARSOFT LTDA, inscrita no CNPJ de n. 48.018.735/0001-79, estabelecida à Avenida Bayer Filho, 
1287, Sala 02, Centro, Tijucas (SC), CEP 88.200-000, neste ato representado por sua representante legal, 
Higgor Melo de Oliveira. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 Com esta contratação, pretende-se informatizar todas as atividades esportivas municipais a médio prazo. 
Esse processo acontecerá de forma gradual, à medida que a organização de competições, escolinhas de 
esportes e demais projetos da instituição sejam feitos pela solução. Assim, se cumprirão os seguintes 
resultados pretendidos: centralização das informações, construção de um histórico esportivo e efetividade do 
compromisso com a transparência.  
3.2 A escolha recaiu sobre esta empresa tendo em vista que é inviável a competição através de licitação, 
tratando-se de contratação cujo software é exclusivo, conforme atestado de exclusividade emitido pela 
Associação Catarinense de Tecnologia (ACATE) em 05/11/2024. 
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3.3 Esta contratação encontra respaldo no art. 74, inciso I c/c §1º da Lei 14.133/2021, que dispõe: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 
capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

 
3.4 Referente o preço ser considerado de mercado, verifica-se que em contratações anteriores de 2024 que o 
preço “médio” praticado pela empresa PLACARSOFT LTDA era de R$ 750,00, conforme contrato n. 49/2024 
com o Município de Carmópolis de Minas (MG), contrato n. 89/2023 com o Município de Santa Maria de Itabira 
(MG), contrato n. 75/2023, com o Município de Horizontina (RS), todos no valor de R$ 750,00, além de outras 
contratações que foram encontradas de maior valor, acima de R$ 1.000,00, como os Contratos n. 91/2023 de 
Caçador (SC), n. 006/2023/FUBE, de São João Batista e n. 53/2024 de São Miguel do Oeste. Desta forma, a 
proposta oferecida ao Município para 2025 mostra-se prudente e dentro do valor de mercado. 
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação, prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, uma 
vez que o valor da contratação somente será pago após a efetiva prestação dos serviços com a consequente 
emissão de nota fiscal, aprovada pelo fiscal ou gestor do contrato. 
 
5. DO VALOR E DO PAGAMENTO 
5.1 O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços prestados, o valor total de R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais), correspondentes 12 (doze) parcelas mensais de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
cada, estando inclusas todas as despesas inerentes ao contrato, incluindo encargos e impostos. O pagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o 
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos. 
5.2 O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente e ao 
recebimento definitivo do objeto do contrato pelo seu fiscal. 
5.3 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de tributos, 
inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 
6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício 
de 2025 e a respectiva para 2026: 
 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Referência Órgão Unidade Ação Plano Subelemento Vínculo 

2025 51 04 002 2008 333900000000000 4006 1500700000000 

 
6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E CONTATANTE 
6.1 São obrigações do Contratado: 
6.1.1 Prestar todos os serviços contratados, de acordo com a Proposta Comercial, bem como os demais 
anexos, partes integrantes do presente instrumento;  
6.1.2 Reparar ou refazer os serviços que se apresentarem com vício de qualidade, fornecendo todos os 
materiais e eventualmente utilizados, sem qualquer custo adicional aos valores contratados; 
6.1.3 Manter durante a execução da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
procedimento de inexigibilidade de licitação;  
6.1.4 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de deslocamento, hospedagem e alimentação, bem como 
seguro de acidentes pessoais e de vida de todos os seus prepostos e colaboradores que participarão na 
execução dos serviços objeto da presente contratação;  
6.1.5 Arcar com todas as despesas referente à contratação, sendo que a presente contratação não gera 
nenhum tipo de vínculo empregatício entre o Município perante a contratada e seus subordinados, sendo de sua 
responsabilidade o pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação;  
6.1.6 Assumir a responsabilidade civil, criminal, trabalhista e previdenciária, decorrente da prestação dos 
serviços contratados, e ainda, a obrigação de reparar os danos de qualquer natureza causados diretamente à 
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CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, quando devidamente 
comprovados;  
6.1.7 Não ceder ou subcontratar, total ou parcialmente, os direitos e obrigações previstos no presente 
instrumento, ou dele resultantes;  
6.1.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação;  
6.1.9 Manter completo e absoluto sigilo sobre as informações que lhe forem confiadas por meio de recursos de 
segurança no acesso, sistema de senhas e registro de consultas realizadas, não podendo cedê-las a terceiros, 
sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob guarda;  
6.1.10 Responsabilizar-se pelo uso indevido dos documentos, materiais e equipamentos eventualmente 
colocados sob sua guarda pelo CONTRATANTE;  
6.1.11 Cumprir os prazos estabelecidos para execução dos serviços, comunicando, por escrito, eventuais 
contratempos;  
6.1.12 Providenciar a correção de erros relativos ao sistema contratado, sob sua responsabilidade;  
6.1.13 Prestar ao CONTRATANTE, sempre que necessário, esclarecimento sobre o objeto contratado, 
fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização do mesmo;  
6.1.14 Toda e qualquer outra obrigação assumida pela CONTRATADA em sua proposta; 
6.1.15 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
6.2 São obrigações da Contratante: 
6.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
6.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e nos termos de sua proposta; 
6.2.3 Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, estipulando 
prazo para a sua correção; 
6.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
6.2.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente no prazo e forma estabelecidos no contrato; 
6.2.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
7.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
7.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
7.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
7.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
7.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
7.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
7.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
7.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.1.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
7.1.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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7.1.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
7.1.11 Deverá ser designada como fiscal deste contrato o Diretor de Esportes – Leo Ernesto Dalfovo. 
 
8. DO CONTRATO, VIGÊNCIA E REAJUSTE 
8.1 O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato e 
poderá ser prorrogado por igual e sucessivo período, mediante mútuo acordo entre as partes, respeitada a 
vigência máxima prevista no art. 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021, devendo os preços serem reajustados pelo 
índice do IPCA, ou outro índice que vier a substitui-lo. 
 
Ascurra, 3 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
RAFAELLO FURLANI DESTEFANI 

Secretário Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Promoção Social 
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ANEXO II 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 05/2025 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. __/2025 
                                                                             
CONTRATANTE: MUNICÍPO DE ASCURRA, com endereço na Rua Benjamin Constant, 221, Ascurra (SC), 
inscrito no CNPJ sob n.º 83.102.772.0001-61, neste ato representado pelo Secretário de Administração e 
Finanças, Senhor LEANDRO CHIARELLI, doravante denominada simplesmente contratante. 
 
CONTRATADA: PLACARSOFT LTDA, inscrita no CNPJ de n. 48.018.735/0001-79, estabelecida à Avenida 
Bayer Filho, 1287, Sala 02, Centro, Tijucas (SC), CEP 88.200-000, neste ato representado por sua 
representante legal, HIGGOR MELO DE OLIVEIRA. 
 
Resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços advindo do edital de 
inexigibilidade de licitação n. 05/2025, de conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações 
supervenientes às Licitações e Contratos da Administração Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 O presente instrumento está fundamentado no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  – DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto deste contrato a locação de Software – sistema informatizado em formato SaaS para gestão 
e gerenciamento público de desportos com ferramenta de inteligência artificial, bem como do Edital de 
Inexigibilidade de Licitação n. 05/2025 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA E IMPLANTAÇÃO 
1.1 Será contratado o seguinte item e suas especificações e preço definido com base no mapa de preços: 
 

Item Quant. Unidade Descrição 
Valor 

mensal 
Valor Anual 

1 12 MÊS 
Licenciamento mensal de plataforma SaaS de gerenciamento 
público de desportos com ferramenta de inteligência artificial. 

R$ 800,00 R$ 9.600,00 

 
1.2 O sistema a ser contratado possui as seguintes características técnicas: 
a) Funcionamento em ambiente virtual (nuvem), de modo que seja desnecessário o investimento em 
infraestrutura própria de servidores. Necessário apenas dispor de computadores ou dispositivos móveis em 
conexão com a internet, aderente ao Art. 37 da CF; 
b) Interface responsiva que ajusta-se ao dispositivo utilizado, o que viabiliza a eficiência da leitura e usabilidade, 
aderente ao Art. 3º, VII e X, da Lei nº 14.129/2021; 
c) Acesso seguro: servidor web com certificado de segurança SSL, garantindo a troca de dados criptografados 
entre o servidor e todos os usuários da plataforma, aderente ao Art. 3º, V, da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da 
Internet) c/c Art. 46 da Lei nº 13.709/2018 - LGPD; 
d) Interface intuitiva, organizada e centralizada com funcionalidades que viabilizam ao usuário uma experiência 
de usabilidade amigável (user friendly), consubstanciada, sobretudo, na facilidade e autonomia no acesso aos 
resultados que precisa e do curto transcurso de tempo até a compreensão do funcionamento da plataforma; 
e) Plataforma com tempo médio de carregamento completo para o usuário final igual ou inferior a 5 (cinco) 
segundos, o que pode ser aferido por ferramenta específica de monitoramento, aderente ao Art. 3º, IV, da Lei nº 
14.129/2021; 
f) Garantia de disponibilidade de, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de estabilidade da plataforma, o 
que poderá ser demonstrado em página pública de status, aderente ao Art. 37 da CF; 
g) Sistema de notificação de e-mail com encriptação TLS e autenticação nos padrões SPF e DKIM, além de 
envio dos e-mails por meio de IP dedicado e controle de reputação, aderente ao Art. 21, VII; Art. 42 e Art. 43 da 
Lei nº 14.129/2021; 
h) Fornecimento da última versão da plataforma e atualização sem interrupção da disponibilização da 
plataforma, aderente ao Art. 29, §1º, VI, da Lei 14.129/2021. Há a possibilidade de ocorrência de intervalos 
programados de manutenção nos servidores; 
i) Possibilidade de geração, por administrador principal, da análise de log de eventos ocorridos dentro da 
plataforma, viabilizando a auditoria das ações realizadas, aderente ao requisito nº 7.4.4 do e-ARQ Brasil, 
instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que assegurar que as 
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informações da trilha de auditoria estejam disponíveis para inspeção, a fim de que uma ocorrência específica 
possa ser identificada e todas as informações correspondentes sejam claras e compreensíveis”. 
j) Plataforma com armazenamento de informações da instituição esportiva em banco de dados único. 
1.3 O prazo para implantação é de 1 a 5 dias úteis e pagamento da primeira parcela em até 30 dias após a 
implantação do sistema. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, DO PAGAMENTO  
4.1 O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços prestados, o valor total de R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais), correspondentes 12 (doze) parcelas mensais de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
cada, estando inclusas todas as despesas inerentes ao contrato, incluindo encargos e impostos. O pagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o 
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos. 
4.2 O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente e ao 
recebimento definitivo do objeto do contrato pelo seu fiscal. 
4.3 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de tributos, 
inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício 
de 2025 e a respectiva para 2026: 
 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Referência Órgão Unidade Ação Plano Subelemento Vínculo 

2025 51 04 002 2008 333900000000000 4006 1500700000000 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
6.1 O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este 
Contrato: 
I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos do CONTRATADO; 
II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei Federal n. 
14.133/2021; 
III - fiscalizar-lhe a execução; 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
7.1 Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo modificar, adicionar, 
retificar ou excluir termos deste instrumento, desde que em consonância com os objetivos estabelecidos, 
mediante termo aditivo competente e de conformidade com o artigo 124 e seguintes da Lei Federal n. 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
8.1 A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
8.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 
previstas nos incisos I à IX do artigo 137 Lei Federal n. 14.133/2021, observadas as exigências legais. 
8.3 O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas nos incisos I à V do § 2º do artigo 
137 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
8.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
8.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
8.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas. 
8.6.1 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
8.6.2 Na hipótese do inciso II, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal 
competente. 
 
CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações previstas nos incisos I à 
XII do artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
9.2 No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o 
mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, 
que não excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente 
devidos pelo Município de Ascurra, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 
9.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, estará o contratado sujeito às seguintes sanções:  
a) advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Ascurra pelo período de até no máximo 3 (três) anos, 
nos casos previstos no § 4º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021; 
d) declaração de inidoneidade, nos casos previstos no § 5º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
9.4 Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de qualquer 
penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
9.5 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou 
a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 
9.6 As sanções previstas nas alíneas A, C e D da cláusula 9.3 deste contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea B da referida cláusula. 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na vigência deste Contrato, a CONTRATADA compromete-se a cumprir entre outras, as seguintes condições: 
10.1 Prestar todos os serviços contratados, de acordo com a Proposta Comercial, bem como os demais anexos, 
partes integrantes do presente instrumento;  
10.2 Reparar ou refazer os serviços que se apresentarem com vício de qualidade, fornecendo todos os 
materiais e eventualmente utilizados, sem qualquer custo adicional aos valores contratados; 
10.3 Manter durante a execução da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
procedimento de inexigibilidade de licitação;  
10.4 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de deslocamento, hospedagem e alimentação, bem como 
seguro de acidentes pessoais e de vida de todos os seus prepostos e colaboradores que participarão na 
execução dos serviços objeto da presente contratação;  
10.5 Arcar com todas as despesas referente à contratação, sendo que a presente contratação não gera nenhum 
tipo de vínculo empregatício entre o Município perante a contratada e seus subordinados, sendo de sua 
responsabilidade o pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação;  
10.6 Assumir a responsabilidade civil, criminal, trabalhista e previdenciária, decorrente da prestação dos 
serviços contratados, e ainda, a obrigação de reparar os danos de qualquer natureza causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, quando devidamente 
comprovados;  
10.7 Não ceder ou subcontratar, total ou parcialmente, os direitos e obrigações previstos no presente 
instrumento, ou dele resultantes;  
10.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação;  
10.9 Manter completo e absoluto sigilo sobre as informações que lhe forem confiadas por meio de recursos de 
segurança no acesso, sistema de senhas e registro de consultas realizadas, não podendo cedê-las a terceiros, 
sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob guarda;  
10.10 Responsabilizar-se pelo uso indevido dos documentos, materiais e equipamentos eventualmente 
colocados sob sua guarda pelo CONTRATANTE;  
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10.11 Cumprir os prazos estabelecidos para execução dos serviços, comunicando, por escrito, eventuais 
contratempos;  
10.12 Providenciar a correção de erros relativos ao sistema contratado, sob sua responsabilidade;  
10.13 Prestar ao CONTRATANTE, sempre que necessário, esclarecimento sobre o objeto contratado, 
fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização do mesmo;  
10.14 Toda e qualquer outra obrigação assumida pela CONTRATADA em sua proposta; 
10.15 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Na vigência deste Contrato, o MUNICÍPIO compromete-se a: 
11.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
11.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e nos termos de sua proposta; 
113 Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, estipulando 
prazo para a sua correção; 
11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
11.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente no prazo e forma estabelecidos no contrato; 
11.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTE 
12.1 O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato e 
poderá ser prorrogado por igual e sucessivo período, mediante mútuo acordo entre as partes, respeitada a 
vigência máxima prevista no art. 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021, devendo os preços serem reajustados pelo 
índice do IPCA, ou outro índice que vier a substitui-lo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E ROTINAS DO CONTRATO 
13.1 Fica designada como fiscal deste contrato o Diretor de Esportes – Leo Ernesto Dalfovo. 
13.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
13.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
13.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
13.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
13.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
13.5 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
13.5.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
13.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
13.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
13.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
13.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
13.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
13.10.1 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO E PUBLICAÇÃO 
14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ascurra, independente de qualquer outro por mais privilegiado que seja 
para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Contrato. 
14.2 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, 
além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
Ascurra, __ de fevereiro de 2025. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ASCURRA 
LEANDRO CHIARELLI 

CONTRATANTE 

PLACARSOFT LTDA  
HIGGOR MELO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 


